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Ao Senhor 
CRISTIANO MEDEIROS
Presidente 
Detran/SC
 

Ref.: SGP-e SCC 3090/2026

 

Senhor Presidente, 

Trata-se de manifestação acerca da Indicação nº 0062/2026, de 

autoria do Deputado Tiago Zilli, que sugere a adoção de providências para 

habilitar os Centros de Formação de Condutores (CFCs) à realização dos 

procedimentos de coleta de dados dos candidatos à Carteira Nacional de 

Habilitação e de outros documentos expedidos pelo DETRAN/SC.

Inicialmente, é necessário consignar preocupação técnica quanto à 

eventual transferência da atividade de coleta biométrica e captura de fotografia 

aos Centros de Formação de Condutores (CFCs), considerando os riscos e 

implicações decorrentes de possível delegação dessa competência.

No que se refere ao pleito solicitando autorização para coleta de 

fotografia e biometria, esta Diretoria tem reiteradamente se manifestado pelo 

indeferimento, com fundamento nos seguintes aspectos:

a) A responsabilidade pela coleta e armazenamento dos dados 

biométricos dos cidadãos constitui atribuição do órgão executivo de trânsito 

estadual, não se tratando de atividade ordinariamente delegável a entidades 

credenciadas.

b) Trata-se de atividade de natureza sensível e estratégica, 

envolvendo dados pessoais e informações de identificação civil, cujo tratamento 

deve permanecer sob controle direto do Estado, de modo a assegurar a 

fidedignidade, integridade e inviolabilidade dos registros.
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c) O banco de dados que compõe o Registro Nacional de Condutores 

Habilitados (RENACH) possui elevada relevância pública e jurídica, sendo 

instrumento essencial não apenas para a gestão dos processos de habilitação, 

mas também para atividades típicas de Estado, inclusive na esfera de 

persecução penal e identificação civil.

d) A natureza crítica e sigilosa dos dados biométricos impõe a adoção 

de rigorosos mecanismos de controle, a fim de evitar riscos de manipulação, 

inconsistência ou fraude.

e) Embora se reconheça que os CFCs sejam, em sua maioria, 

entidades idôneas e regularmente credenciadas junto ao DETRAN/SC, a 

descentralização da coleta biométrica para o ambiente privado ampliaria a 

exposição a riscos operacionais e de segurança da informação, além de fragilizar 

o controle estatal sobre dados sensíveis.

f) A coleta e o tratamento de dados biométricos estão sujeitos à 

observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD), que impõe ao controlador público o dever de garantir a segurança, 

confidencialidade e uso legítimo das informações pessoais sob sua guarda.

Ademais, a Portaria SENATRAN Nº 495 DE 03/07/2025, que 

estabelece os procedimentos de coleta e armazenamento de dados biométricos 

dos condutores e a constituição do banco de imagens do Registro Nacional de 

Carteiras de Habilitação – Renach, inclui no artigo 2º os seguintes parágrafos:

§ 3º Os procedimentos de coleta e armazenamento de dados biométricos nas 

Unidades da Federação serão realizados pelos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal competentes, por 

meio de pessoas jurídicas autorizadas pela Secretaria Nacional de Trânsito 

- Senatran, com mão de obra própria, que preencham todos os requisitos 

previstos nesta Portaria, e que possuam contrato para a prestação desses 

serviços junto aos respectivos órgãos ou entidades executivos de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal.

§ 4º Somente poderão participar dos processos de contratação de serviços 

de coleta e armazenamento de dados biométricos junto aos órgãos ou 

entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal as 

pessoas jurídicas que estejam previamente autorizadas pela Senatran.
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Assim, à luz do arcabouço normativo vigente e das cautelas inerentes 

ao tratamento de dados biométricos, considera-se prudente que a atividade de 

coleta e armazenamento desses dados permaneça sob responsabilidade direta 

do órgão executivo de trânsito estadual, mediante contratação específica e 

observância dos requisitos técnicos e de segurança estabelecidos pela 

Secretaria Nacional de Trânsito.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Thaís Cristina S. Zanchet
Diretoria de Habilitação
DETRAN/SC
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Ofício nº 0209/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 4 de março de 2026.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 0062/2026, 
de autoria do Deputado Tiago Zilli, encaminho a manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito, que remete documento contendo informações a respeito da adoção de providências para 
habilitar os Centros de Formação de Condutores (CFCs) à realização dos procedimentos de 
coleta de dados dos candidatos à Carteira Nacional de Habilitação e de outros documentos 
expedidos pelo referido órgão.

Respeitosamente,

Henrique de Freitas Junqueira
Secretário de Estado da Casa Civil, designado*

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta




